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PROJETO DE LEI Nº 098/2025. 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
firmar parceria com a Liga Cultural e 
Carnavalesca Encruzilhadense e dá outras 
providências, observadas as Leis Federais 
13.019/14 e 13.204/15. 

Art. 1º  Fica autorizada a Administração Municipal a celebrar parceria com a Liga 

Cultural e Carnavalesca Encruzilhadense, CNPJ 02.754.161/0001/04, pelo prazo de 06 (seis) 

meses, visando a produção e realização dos festejos e dos desfiles de carnaval de rua no Município 

de Encruzilhada do Sul de 2026, observadas, em sua totalidade, as regras e exigências contidas nas 

Leis Federais nº 13.019/14 e 13.204/15. 

Paragrafo único.  A presente autorização observa o exigido no artigo 31, II, das 

referidas leis, justificando a inexigibilidade do chamamento público. 

Art. 2º  O objetivo da parceria trata de atividade cultural que visa o desenvolvimento 

social, turístico e econômico através da produção e realização dos festejos e dos desfiles de carnaval 

de rua de 2026 no Município de Encruzilhada do Sul. 

Art. 3º  Para viabilizar o objeto da parceria, compromete-se o Poder Executivo 

Municipal a disponibilizar o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a ser repassado de acordo com 

o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho anexo. 

Art. 4º  Caso quaisquer das escolas de samba não desfilar, o valor recebido pela 

escola deverá ser devolvido em sua totalidade aos cofres públicos, sob pena da Liga Cultural e 

Carnavalesca Encruzilhadense ser inscrita em dívida ativa e proibida de receber recursos do 

Município pelo prazo de 05 (cinco) anos. 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Encruzilhada do Sul, ........de .................... de 2025.  

 

Benito Fonseca Paschoal, 
Prefeito. 

 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
Gilson de Mello Soares, 
Secretário Municipal da Administração, Tecnologia e Inovação. 
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Mensagem. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores, 

A presente proposta autoriza o Poder Executivo a firmar parceria com a Liga 

Cultural e Carnavalesca Encruzilhadense, observadas as Leis Federais nº 13.019/14 e 13.204/15, 

visando a produção de um desfile de carnaval de rua no ano de 2026, através de plano de trabalho a 

ser executado e desenvolvido nos termos da legislação do regime jurídico das parcerias e do termo a 

ser aprovado.  

Justificamos a presente proposição visto que o carnaval é evento previsto no 

Calendário Oficial do Município de Encruzilhada do Sul, presenciado por um grande público que se 

desloca até o centro da cidade para apreciar esta grande e tradicional festa popular. 

Para viabilizar a parceria em questão, serão R$ 100.000,00 (cem mil reais) conforme 

cronograma de desembolso nos termos do objeto da parceria e plano de trabalho propostos e 

justificando a inexigibilidade de edital de chamamento público nos termos do artigo 31, II das 

referidas leis. 

Cabe ressaltar que foi inclusa cláusula de devolução dos valores recebidos caso 

quaisquer das escolas de samba não desfilar, sob pena da Liga Cultural e Carnavalesca 

Encruzilhadense ser inscrita em dívida ativa proibição de receber recursos do Município pelo prazo 

de 05 (cinco) anos. 

Com esta medida, a Administração Pública Municipal juntamente com a Liga 

Cultural e Carnavalesca Encruzilhadense, através da parceria a ser formatada, irão realizar um 

conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação jurídica estabelecida 

formalmente entre a administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua 

cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco. 

A documentação da entidade, junto do plano de trabalho, será encaminhada à 

Câmara de Vereadores nos próximos dias antes da votação da matéria via mensagem retificativa. 

Assim, entendendo a importância da proposta para os fins colimados, é que 

esperamos a aprovação do presente por Vossas Senhorias. 

Gabinete do Prefeito, Encruzilhada do Sul. 
 
 
 

Benito Fonseca Paschoal, 
Prefeito. 
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